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'Dispõe sobre a denominação da quadra
poliesportiva, localizada no povoado Agua Fria.

Município de Salgado/SE e dá outras
providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas
atribuiçÕes legais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancrono e promulgo a seguinte lei:

Art. 10 - A quadra pofiesportiva, localizada no povoadó Agua Fria, município de
Salgado-SE, passa a denominar-se como ADRIANO FRANCISCO DE JESUS.

Art. 20 - Competê ao Poder Executivo Municipal providenciar a colocação da placa de
nomenclatura de que trata esta Lei.

Art.3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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LEt No 820/2023
DE 21 DEAGOSTO DE2023.


